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1. Apresenta«o 
Em cumprimento ao art. 4º do Decreto Estadual nº 17.404, de 06 de outubro de               

2017, a Superintendência do Tesouro do Estado do Piauí – SUTESP, por meio da Unidade               

de Controle Contábil - UNICON, apresenta as rotinas a serem adotadas no processo de              

encerramento do exercício financeiro de 2017.  

Os Procedimentos Contábeis definidos neste documento definem os parâmetros e          

visam à padronização e eficiência do processo de encerramento do exercício e a             

consequente abertura do exercício financeiro seguinte, do Poder Executivo do Estado do            

Piauí. 

2. Fundamento Legal 
2.1 - Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

2.2 - Lei Complementar nº 101 de 4 de maio de 2000; 

2.3 - Lei Complementar Estadual nº 28 de 09 de junho de 2003; 

2.3 - Lei Estadual n° 6.928, de 27 de dezembro de 2016; 

2.4 - Decreto Estadual nº 17.031, de 06 de março de 2017; 

2.3 - Decreto Estadual nº 17.404, de 06 de outubro de 2017. 

 

3. Prazos para Execu«o das Atividades 
As peculiaridades dos procedimentos aplicáveis aos órgãos e entidades e os prazos            

máximos, estão estabelecidos no Anexo I do Decreto Estadual nº 17.404, de 06 de outubro               

de 2017. O descumprimento dos prazos fixados para o encerramento do exercício implicará             

na responsabilidade do gestor e do servidor encarregado pela informação, no âmbito de sua              

área de competência, ensejando apuração de ordem funcional, nos termos da legislação            

vigente. 
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DATA PROCESSO 

16 de outubro de 2017 

● Anulação dos saldos de empenhos não liquidados,       

referentes à fonte de recursos do Tesouro - “Fonte         

100”, do exercício de 2017,com exceção dos que        

se refiram a: 

‚ despesas cujos percentuais de aplicação     

são definidos constitucionalmente nas    

funções governamentais: “10 – Saúde”, “12      

– Educação”; 

‚ despesa de pessoal e encargos sociais; 

‚ despesa decorrente de juros, encargos e      

amortização da dívida pública. 

At® 26 de outubro de 
2017 

● Analisar os empenhos cancelados e proceder ao       

reempenho de seus gastos essenciais e prioritários       

de duração continuada, limitados aos itens      

patrimoniais, tipos patrimoniais, naturezas de     

despesas e subitens relacionados no Anexo II do         

Decreto Estadual nº 17.404, de 06 de outubro de         

2017. 

 

17 de novembro de 2017 

● Último dia para emissão de Nota de Empenho –         

NE da despesa de custeio e capital, EXCETO as         

referentes a gastos com: 

‚ pessoal, 
‚ d²vida p¼blica, 
‚ precat·rios e; 
‚ requisi»es de pequeno valor, 

Observar o art. 1Ü do Decreto Estadual nº          

17.404, de 06 de outubro de 2017. 
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30 de novembro de 2017 
 

● Último dia para registro de ordens de pagamento        
através de Ordem Bancária – OB. EXCETO as        

referentes a gastos com: 

‚ pessoal;  
‚ d²vida p¼blica; 
‚ precat·rios e; 
‚ requisi»es de pequeno valor; 

 

28 de dezembro de 2017 
 

● Último dia para emissão de Notas de Empenho – 

NE e registro de ordens de pagamento através 

de Ordem Bancária – OB das despesas com: 

‚ Pessoal de competência do exercício; 

‚ D²vida p¼blica; 
‚ Precat·rios e requisi»es de pequeno     

valor; 
‚ Đltimo dia para cancelamento dos     

ñRestos a Pagarò de 2016;  

28 de dezembro de 2017 

 

● Último dia para ajustar os saldos de empenhos das         

despesas com a respectiva disponibilidade de      

caixa; 

● Último dia para processar o total das despesas        

liquidadas. Verificar o saldo acumulado da conta       

contábil 6.2.2.9.2.01.03 ï VALORES    
LIQUIDADOS POR EMPENHO A PAGAR, que      

possui como conta corrente a Nota de Empenho; 

● Último dia para efetuar análise das Notas de        

Empenho constantes da conta 6.2.2.9.2.01.01 ï      
EMPENHOS EMITIDOS A LIQUIDAR, e proceder      

à anulação daqueles em desacordo com a       

legislação vigente dentro das atribuições     
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específicas de cada Unidade Gestora. 

● Último dia para regularizar toda e qualquer       

pendência relacionada com a despesa realizada no       

exercício (Empenho, Liquidação e Baixa). 

 

28 de dezembro de 2017 
 

 

● Último dia para a Setorial Financeira transferir as        

obrigações pagas para as Unidades Gestoras. 

28 de dezembro de 2017 

● Último dia para transferência do saldo da conta        

1.1.1.1.1.02.05 ï CUTE ï RECURSOS     
VINCULADOS COM LIMITE referente à Fonte de    
Recurso 00, para a Setorial Financeira 900003; 

 

05 de janeiro de 2018 

● Último dia para as Unidades Gestoras fazerem       

ajustes da execução Orçamentária, Financeira e   

Patrimonial, além dos itens relacionados a seguir: 

‚ Conciliações Bancárias; 

‚ Relatórios Mensais de Almoxarifado e de      

Movimentação de Bens Móveis; 

‚ Termos de Verificação de Estoques, de      

Bens Móveis, Imóveis e Intangíveis; 

 

4. Procedimentos Espec²ficos 

4.1. Restos a Pagar 
4.1.1. São considerados Restos a Pagar todas as despesas regularmente         

empenhadas, mas não pagas ou canceladas até 31 de dezembro do           

exercício financeiro vigente. Distingue-se dois tipos: 
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4.1.1.1. os processados (despesas já liquidadas);  

4.1.1.2. os n«o processados (despesas a liquidar ou em liquidação). 

4.1.2. No fim do exercício, as despesas orçamentárias empenhadas e não 

pagas serão inscritas em restos a pagar. 

4.1.3. É vedada a inscrição de “Restos a Pagar”, sem que haja suficiente            

disponibilidade de caixa assegurada para este fim. 

4.1.4. Na determinação da disponibilidade de caixa são considerados os         

recursos, os encargos e as despesas compromissadas a pagar até o           

final do exercício. 

 

O RELATčRIO DE SUFICIąNCIA/INSUFICIąNCIA FINANCEIRA POR FONTE       

2017 pode ser utilizado como ferramenta auxiliar para apurar a disponibilidade de caixa. Acessar              

no seguinte caminho (SIAFE>Relat·rios > Consultas>Flexvision>Relat·rios Gerenciais>Despesa) 
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4.1.5. As despesas empenhadas e não liquidadas só poderão ser inscritas          

em “Restos a Pagar Não Processados”, quando obedecerem aos         

critérios abaixo e corresponderão ao saldo da conta 6.2.2.9.2.01.01         
(EMPENHOS EMITIDOS A LIQUIDAR): 

4.1.5.1. tenham o prazo vigente para o cumprimento das obrigações         

assumidas pelo credor; 

4.1.5.2. contemplem execução de obras públicas e despesas       

garantidas com recursos de convênios. 

4.1.5.3. É obrigatória a anulação de despesas que não estejam         

sustentadas pelos devidos documentos comprobatórios     

exigidos pela legislação. 

4.1.6. As Unidades Setoriais de Contabilidade e os Núcleos de Controle          

Interno de cada Órgão/Entidade Estadual deverão promover análise        

criteriosa dos saldos das despesas empenhadas, confrontando-os       

com os respectivos processos de despesas. 

4.1.7. Cada Unidade Gestora é responsável pelo controle, análise, guarda e          

pagamento dos respectivos processos inscritos em “Restos a Pagar”,         

devendo os processos de despesa estar adequadamente       

formalizados, observando-se em especial: 

4.1.7.1. motivação para realização da despesa (solicitação); 

4.1.7.2. licitação (documentos que comprovem sua     

realização)/dispensa ou inexigibilidade; 
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4.1.7.3. autorização do ordenador da despesa; 

4.1.7.4. nota de empenho assinada; 

4.1.7.5. documento fiscal – via original /recibo (comprovantes de        

despesa); 

4.1.7.6. atestado de que o material/serviço foi entregue ou realizado, e          

no caso de obras, laudo técnico; 

4.1.7.7. assinaturas nos documentos (devem ser acompanhadas de       

identificação); 

4.1.7.8. contratos e aditivos, quando for o caso. 

4.1.8. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e           

de tomada de preços, bem como nas dispensas, inexigibilidades e          

despesas de natureza contínua. 

4.1.9. Nos casos de despesa em que seja obrigatória a realização de           

procedimento licitatório, o processo de despesa deverá conter        

documentos que comprovem a sua realização. 

4.1.9.1. Nos casos de dispensa ou inexigibilidade, deverá constar no         

processo de despesa a justificativa devidamente      

fundamentada, assinada pela Comissão de Licitação e       

homologada pelo gestor do órgão, devendo ser comprovada,        

também, a publicação da justificativa. 

4.1.10. Os processos de despesas inscritos em “Restos a Pagar” terão          

validade até 31 de dezembro do ano subsequente. 

4.1.11. O credor, no uso do seu direito, poderá requerer formalmente, no           

prazo de 05 (cinco) anos, a partir de sua inscrição, o reconhecimento            

do seu crédito junto ao órgão emissor da Nota de Empenho           

cancelada, que se autorizado, deverá ser feito à conta de dotação           

consignada em “Despesas de Exercícios Anteriores” na categoria        

econômica própria. 

4.1.12. Prescreve em 05 (cinco) anos, conforme Decreto n° 20.910 de 06 de            

janeiro de 1932, a pretensão de cobrança de débitos relativos a           

“Restos a Pagar”. 
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4.1.12.1. Caso não tenha sido efetuado pagamento dentro do período         

prescricional (05 anos) e seja comprovada alguma       

manifestação do credor para cobrança de seus créditos, dentro         

deste mesmo período, o processo deverá ser encaminhado à         

Procuradoria Geral do Estado para análise da hipótese de         

interrupção da prescrição e emissão de parecer quanto ao         

pagamento. 

 

 ATEN¢ëO PARA OS PRAZOS: 
 Dia 28/dezembro/2017 - Último dia para cancelamento dos “Restos a Pagar” de 2016. 

 

Secretaria da Fazenda - Superintendência do Tesouro Estadual - Unidade de Controle Contábil 11/33 

 



Procedimento Contábil - Encerramento do Exercício Financeiro de 2017 

4.2. Despesas de Exerc²cios Anteriores 
4.2.1. Para fins de identificação como despesas de exercícios anteriores,         

considera-se: 

4.2.1.1. Despesas que não se tenham processado na época própria,         

como aquelas cujo empenho tenha sido considerado       

insubsistente e anulado no encerramento do exercício       

correspondente, mas que, dentro do prazo estabelecido, o        

credor tenha cumprido sua obrigação; 

4.2.1.2. Restos a pagar com prescrição interrompida, a despesa cuja         

inscrição como restos a pagar tenha sido cancelada, mas         

ainda vigente o direito do credor; 

4.2.1.3. Compromissos reconhecidos após o encerramento do      

exercício, a obrigação de pagamento criada em virtude de lei,          

mas somente reconhecido o direito do reclamante após o         

encerramento do exercício correspondente, observada a      

prescrição quinquenal de que trata o Decreto n° 20.910 de 06           

de janeiro de 1932 . 

4.2.2. Sempre que possível, serão pagas respeitando a ordem cronológica. 
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4.3. Ativo Circulante - 1.1.0.0.0.00.00  

4.3.1. Caixa e Equivalentes de Caixa - 1.1.1.0.0.00.00 
4.3.1.1. Ao final do exercício financeiro, o responsável pelo setor         

financeiro dos órgãos e das entidades da administração        

pública estadual deve levantar, nas instituições financeiras que        

operam com o Estado, as contas bancárias ativas e inativas          

vinculadas a todos os Cadastros Nacionais de Pessoas        

Jurídicas (CNPJ’s) administrados pelo respectivo órgão ou       

entidade para fins de verificação e conciliação dos registros         

contábeis e para que se proceda ¨ solicita«o de         
encerramento das contas banc§rias em desuso. 

4.3.1.1.1. Todos os recursos existentes nas contas bancárias       

apuradas a partir do levantamento de que trata o         

subitem anterior devem estar devidamente     

contabilizados. 

4.3.1.2. As contas do Balanço deverão ter os seus saldos devidamente          

analisados, conciliados, ajustados e corrigidos monetariamente      

quando previsto em lei ou contratos, procurando eliminar as         

pendências indevidas e/ou alongadas e evitar a ocorrência de         

saldos invertidos, ainda que em nível de conta-corrente,        

aplicando-se, para as contas a seguir, os imediatos        

procedimentos: 

4.3.1.2.1. as contas deste subgrupo deverão ter seus saldos        

conciliados com os extratos bancários e com os valores         

existentes em caixa – bancos conta movimento; 

4.3.1.2.2. a Conta Única deverá ser conciliada em conjunto com a          

Setorial Financeira – 900003; 

4.3.1.2.3. os saldos apresentados nas contas contábeis que       

pertencem ao subgrupo 1.1.1.1.1.19.00 – BANCOS      

CONTA MOVIMENTO – DEMAIS CONTAS deverão ser       
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conciliados com os respectivos extratos bancários das       

contas ñCò, ñDò, ñVò e ñTò das Unidades Gestoras;         

(Item alterado na vers«o 1.1) 
4.3.1.2.4. o saldo da conta 8.2.1.0.0.00.00 – EXECUÇÃO DA        

DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO, deverá ser     

igual ao saldo da conta 1.1.1.0.0.00.00 – CAIXA E         

EQUIVALENTES DE CAIXA; 

4.3.1.2.5. o saldo da conta 1.1.1.1.1.02.05 – CUTE – RECURSOS         

VINCULADOS COM LIMITE referente à Fonte de       

Recurso 00 será transferido ao término do exercício de         

2017, para a Setorial Financeira 900003; 

4.3.1.3. A conciliação das contas bancárias deverá ser feita por cada          

Unidade Gestora, e os saldos constantes nos extratos das         

respectivas contas deverão estar iguais às disponibilidades       

financeiras e aos saldos das contas no SIAFE em 31 de           

dezembro de 2017, conforme tabela a seguir:  

 

BANCO SIAFE BANCO FĉSICO (EXTRATO) 

 1.1.1.1.1.02.01 CONTA UNICA – BANCO DO BRASIL 

 1.1.1.1.1.19.01 BANCO DO BRASIL 

 1.1.1.1.1.19.02 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 1.1.1.1.1.19.03 BANCO DO NORDESTE 

1.1.1.1.1.50.00 FUNDO DE INVESTIMENTO (Item inclu²do na vers«o 1.1) 

 

4.3.2. Cr®ditos a Curto Prazo ï 1.1.2.0.0.00.00 
4.3.2.1. As contas representativas deste subgrupo deverão ter saldo        

devedor, compatíveis com os documentos de escrituração,       
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compreendendo os valores a receber por fornecimento de        

bens, serviços, créditos tributários, dívida ativa, transferências       

e empréstimos e financiamentos concedidos realizáveis em até        

12 meses da data das demonstrações. 

4.3.3. Demais Cr®ditos e Valores a Curto Prazo ï 
1.1.3.0.0.00.00 

4.3.3.1. As contas representativas deste subgrupo deverão ter saldo        

devedor, compatíveis com os documentos de escrituração,       

compreendendo os demais valores a receber no curto prazo. 

4.3.3.1.1. Os saldos das contas correntes da conta       

1.1.3.1.1.02.01 - SUPRIMENTOS DE FUNDOS devem      

ser verificados e conciliados com as contas do grupo         

8.9.1.2.1.01.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A    

COMPROVAR.  (Item inclu²do na vers«o 1.1) 
4.3.3.1.2. As contas do item 1.1.3.8.1.06.00 – VALORES EM        

TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO, abaixo      

relacionadas, devem ter saldo zerado mês a mês, bem         

como no final do exercício financeiro de 2017: 

 

CONTA DESCRI¢ëO 

113810606  FOLHA PAGAMENTO – UG 900003 

113810607  BAIXA FOLHA PAGAMENTO UGS 

113810608  BAIXA CONSIGNAÇÃO FOLHA UGS 

113810609  OUTROS VALORES EM TRÂNSITO 
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Para Baixa Valores em Tr©nsito Realiz§veis a Curto Prazo         
(SIAFE) 
 

BAIXA FOLHA PAGAMENTO UGS - 1.1.3.8.1.06.07 

 
Este registro é realizado através de uma PROGRAMA¢ëO DE DESEMBOLSO (PD)           

OR¢AMENTĆRIA (Execu«o > Execu«o Financeira > PD Orament§ria > Inserir PD           
Orament§ria): 

 

 No Campo Identifica«o 
- Marcar OB de Regularização e selecionar ñOB j§ encaminhada ao bancoò; 
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 Na aba Detalhamento 
- Em Domicílio Bancário de Origem - selecionar “XXX - XXXX - REGULARIZA -             

Regulariza«o de pagamentos (MOVIMENTO DIVERSOS)ò; 
- Em Domicílio Bancário de Destino - selecionar “XXX - XXXX - BCO FOLHAò. 

 

 Aba Itens - PDO 

- Na tela de inclusão deste documento: 

- Selecione o item patrimonial que se deseja informar a operação patrimonial, clique            

em Alterar; 
- Selecione a Opera«o Patrimonial; 
- Selecione a Vincula«o de Pagamento; 
- Preencha o Valor a ser pago. 

 

EXEMPLO: 

Na tela abaixo segue um EXEMPLO de contabilização do Tipo Patrimonial Vencimentos e             

Vantagens Fixas - Civil. No caso concreto de cada UG, utilizar as opções de acordo com a                 

contabilização desejada. 
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BAIXA CONSIGNA¢ëO FOLHA UGS - 1.1.3.8.1.06.08 
 

Este registro é realizado através de uma PROGRAMA¢ëO DE DESEMBOLSO (PD)           
DE RETEN¢ëO (Execu«o > Execu«o Financeira > PD de Reten«o > Inserir PD de              
Reten«o): 

 

 No Campo Identifica«o 
- Marcar OB de Regularização e selecionar ñRegulariza«o de Pagamentoò; 

 

 Na aba Detalhamento 
- Em Domicílio Bancário de Origem - selecionar “XXX - XXXX - REGULARIZA -             

Regulariza«o de pagamentos (MOVIMENTO DIVERSOS)ò; 
- Selecionar o Tipo de Reten«o; 
- Informar o Credor da Reten«o;  (Item inclu²do na vers«o 1.1)  
- Em Domicílio Bancário de Destino - selecionar “XXX - XXXX - BCO FOLHAò. 

 

 Aba Itens - PDO 

- Na tela de inclusão deste documento: 

- Selecione o item que se deseja informar, clique em Alterar; 
- Selecione a Vincula«o de Pagamento; 
- Preencha o campo  Valor pago. 

 

EXEMPLO: 

Na tela abaixo segue um EXEMPLO de contabilização na aba ITENS. No caso concreto de               

cada UG, utilizar as opções de acordo com a contabilização desejada. 
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OUTROS VALORES EM TRĄNSITO - 1.1.3.8.1.06.09 
 

Este registro é realizado através de uma PROGRAMA¢ëO DE DESEMBOLSO (PD)           
OR¢AMENTĆRIA (Execu«o > Execu«o Financeira > PD Orament§ria > Inserir PD           
Orament§ria): 

 

 No Campo Identifica«o 
- Marcar OB de Regularização e selecionar ñOB j§ encaminhada ao bancoò; 

 

 Na aba Detalhamento 
- Em Domicílio Bancário de Origem - selecionar “XXX - XXXX - REGULARIZA -             

Regulariza«o de pagamentos (MOVIMENTO DIVERSOS)ò; 
- Em Domicílio Bancário de Destino - selecionar “XXX - XXXX - BANCOò OU             

DOMICĉLIO DO CREDOR XXX - XXXX - XXXXXX . 
 

 Aba Itens - PDO 

- Na tela de inclusão deste documento: 
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